
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PEDIF - PEDIDO DE INFORMAÇÃO APROVADO

Em: 14/07/2022

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000203/2022 

Senhor Presidente.

Senhoras Vereadoras.

Senhores Vereadores.

 

 

O FiscalizaJF, serviço voltado à fiscalização do Poder Executivo Municipal, instituído pelo
Ato da Mesa Diretora nº 205/2015, atendendo à Solicitação de nº 387, compareceu à UBS do bairro
UBS do bairro Vila Ideal, na Avenida Francisco Valadares, nº 1910 para fiscalizar as condições gerais
do equipamento. Durante a fiscalização foi apurado que:

 

Há deficiência no quadro de funcionários de 1 farmacêutico para o período da manhã, 1
médico clínico e 1 dentista.
Há computadores que estão obsoletos, prejudicando o desempenho laboral dos funcionários.
Além disso a impressora apresenta defeitos frequentes de funcionamento.
Faltam diversos materiais, tais como: resma de papel A4, envelope para prontuário médico,
armários de arquivo para armazenar prontuários físicos.
Faltam uniformes, protetor solar e equipamentos de EPI.
Faltam principalmente gaze e pomadas ginecológicas (ex: miconazol).
O ambulatório funciona de forma incompleta, dado que a unidade não dispõe de oxigênio,
logo, o equipamento só funciona de forma manual.
A placa de identificação está em péssimas condições.
Há pontos de mofo em diversos pontos da UBS seja nas paredes, seja no teto.
Há uma grande rachadura em pátio interno que desce do telhado e vai até o piso, que pode
representar perigo estrutural e risco aos usuários e profissionais, haja vista que no andar de
cima funciona o laboratório, com maquinário bastante pesado.

 

Requeremos, nos termos regimentais, que se oficie  à Exma. Sra. Prefeita Municipal para
que, no prazo legal definido no art. 47, inc. XIII, da Lei Orgânica Municipal, nos informe sobre:

 

As razões da deficiência de profissionais na Unidade, e qual a previsão de reposição /
contratação;
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Se há no cronograma a aquisição de novas armários e outras mobílias e quando será
realizada;
Se há previsão para a aquisição de novos computadores para a Unidade, bem como a
melhoria da rede lógica;
Quando será feita a reposição dos insumos supracitados, na medida em que se tratam de
itens de primeira necessidade dentro da UBS.
Se será feita a remoção do mofo e conserto dos pontos de rachadura, os quais estão
presentes em diversos cômodos da Unidade, seja na parede, seja no teto.
Se já foi feita análise sobre as rachaduras citadas por pessoal competente.

 

 

Palácio Barbosa Lima, 14 de julho de 2022.

Juraci Scheffer Antônio Santos de Aguiar Nilton Aparecido Militão
Vereador Juraci Scheffer - PT Vereador Dr. Antônio Aguiar -

DEM
Vereador Nilton Militão - PSD

José Márcio Lopes Guedes
Vereador Zé Márcio - PV

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 2/2
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 115681

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2022-07-14T18:30:43-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




